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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: PROJETO DE LEI   Nº 86/2020 ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 5332, DE 21 DE MAIO DE 1997, QUE “DISPÕE SOBRE FERIADOS MUNICIPAIS”, ACRESCENTANDO O INCISO V AO ART. 1º.”

AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ 

_________________________________________________________________________
                               
                                                                                                                
O PROJETO DE LEI   Nº 86/2020 ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 5332, DE 21 DE MAIO DE 1997, QUE “DISPÕE SOBRE FERIADOS MUNICIPAIS”, ACRESCENTANDO O INCISO V AO ART. 1º.”, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:






REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 86/2020
AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ


A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 5332, DE 21 DE MAIO DE 1997, QUE “DISPÕE SOBRE FERIADOS MUNICIPAIS”, ACRESCENTANDO O INCISO V AO ART. 1º.”

[bookmark: _Hlk42257174]Art. 1º - Altera a Lei Municipal nº 5.332 de 21 de maio de 1997, que “Dispõe sobre feriados municipais” acrescentando inciso V ao Art. 1º.

“Art. 1º: “São considerados feriados do Município de Sete Lagoas, dias em que o comércio e a indústria não poderão funcionar, além dos feriados nacionais, os seguintes dias: 

(...)

V - 20 (vinte) de novembro – Consciência Negra.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack]
Câmara Municipal, Sala das Sessões, 25 de agosto de 2020.
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